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 Emenda Aditiva    /2017.


Uso do presente para, conforme solicitação feita verbalmente  na reunião desta data, apresentar emendas ao Projeto de Lei nº 020/2017, de minha autoria, como segue: 
                       
                Emenda Aditiva:
Art. 1º. Acrescenta o Art. 4º ao Projeto de Lei 020/2017, com a seguinte redação:
Art. 4º. A equipe interdisciplinar será composta por profissionais da iniciativa privada ou pública, no formato a ser regulamentado pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. A forma de avaliação e os parâmetros técnicos da avaliação serão fixados pelo Conselho Municipal de Educação.

     Justificativa:




A presente Emenda faz-se necessário para definir regramento para a composição da equipe disciplinar. Com o acréscimo deste artigo, o Poder Executivo fica autorizado a criar tal regulamento.
              Emenda Modificativa:
Art. 2º. Renumera e altera a redação do atual Art. 4º, passando a existir com a seguinte redação:
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


   Justificativa

Não há necessidade de aguardar prazo para a vigência da Lei, uma vez que o regulamento será elaborado pelo Poder Executivo.






Vereador Eric Lins







Bancada do DEM

